
b) se a demissão tiver sido decidida ao abrigo de uma disposição do direito nacional neutra;

c) se, no referido caso de demissão, as disposições nacionais não preveem nenhum critério nem nenhuma obrigação de 
avaliação de todas as pessoas que possam ser afetadas pela demissão e nenhuma obrigação de fundamentar a 
demissão da pessoa em causa?

2) Devem o artigo 14.o, n.o 1, alínea c), da Diretiva 2006/54 e o artigo 3.o, n.o 1, alínea c), da Diretiva n.o 2000/78, 
conjugados com os artigos 30.o, 47.o e 52.o, n.o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais, ser interpretados no sentido de 
que são compatíveis com uma medida nacional, na aceção do artigo 157.o, n.o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, como o artigo 21.o da lei para a prevenção da discriminação (Zakon za zashtita ot diskriminatsia), 
conjugado com o artigo 106.o, n.o 1, ponto 2, da lei relativa aos funcionários públicos (Zakon za darzhavnia sluzhitel), 
quando estas últimas disposições, no caso de demissão de um funcionário público a que se refere a primeira questão 
(cessação de funções com fundamento na redução do número de lugares da mesma categoria, ocupados indistintamente 
por homens e por mulheres) não estabelecem expressamente nenhuma obrigação quanto à escolha e nenhum critério 
como parte do direito de demitir (requisitos) que, tanto na prática administrativa como na prática judiciária, só são 
reconhecidos quando a autoridade competente para decidir a demissão, no exercício do seu poder discricionário, tenha 
aprovado um processo e os critérios, contrariamente ao que acontece no caso idêntico de despedimento de um 
trabalhador da administração pública, em que a lei não estabelece nenhuma obrigação quanto à escolha nem critérios 
para fazer a escolha como parte do direito de despedir desta autoridade?

3) Devem o artigo 14.o, n.o 1, alínea c), da Diretiva 2006/54 e o artigo 3.o, n.o 1, alínea c), da Diretiva 2000/78, 
conjugados com os artigos 30.o, 47.o e 52.o, n.o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais, ser interpretados no sentido de 
que a demissão de um funcionário público é injustificada e, por conseguinte, incompatível com as referidas disposições, 
apenas porque a autoridade administrativa não procedeu a uma escolha nem aplicou nenhum critério ou apresentou 
fundamentos para a decisão de demitir a pessoa em causa, na medida em que essa pessoa ocupava um lugar idêntico aos 
de outras pessoas, homens e mulheres, e a demissão foi decidida com base numa disposição neutra?

4) Devem os artigos 18.o e 25.o da Diretiva 2006/54, conjugados com o artigo 30.o da Carta dos Direitos Fundamentais, 
ser interpretados no sentido de que o princípio da proporcionalidade foi respeitado e os mesmos são compatíveis com 
disposições nacionais que, no caso de uma demissão ilegal, preveem uma indemnização, que são aplicáveis mesmo em 
caso de violação do princípio do direito da União da igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional, 
que determinam um período máximo de indemnização de seis meses e estabelecem o respetivo montante — o 
vencimento de base do lugar ocupado, mas apenas se e na medida em que a pessoa esteja desempregada ou receba um 
salário inferior, na condição de o direito da pessoa à recolocação no mesmo lugar existir autonomamente e não como 
parte do seu direito a indemnização nos termos do direito nacional do Estado-Membro em causa?
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 148.o, alínea d), da Diretiva 2006/112/CE (1) ser interpretado no sentido de que os serviços de elevação de 
cargas para um navio ou a partir de um navio constituem prestações de serviços efetuadas para as necessidades diretas 
da carga das embarcações visadas na alínea a) do mesmo artigo?

2) Tendo em consideração os termos do n.o 24 do acórdão que o Tribunal de Justiça proferiu nos processos apensos C-181/
/04 a C-183/04, Elmeka, segundo os quais a isenção prevista pela disposição em causa não podia ser alargada aos 
serviços fornecidos numa fase anterior de comercialização, deve o artigo 148.o, alínea d), da Diretiva 2006/112/CE ser 
interpretado no sentido de que também é aplicável ao serviço em causa, no qual a prestação fornecida por um 
subcontratante da sociedade A Oy durante uma primeira fase de operações é respeitante a um serviço que está 
materialmente relacionado de forma direta com a carga e que a sociedade A Oy fatura de novo à empresa de trânsito ou 
à empresa de transporte?

3) Tendo em consideração os termos do n.o 24 do acórdão proferido no processo Elmeka, já referido, segundo os quais a 
isenção prevista pela disposição em causa apenas se aplicava às prestações de serviços fornecidas ao armador, deve a 
regra do artigo 148.o, alínea d), da Diretiva 2006/112/CE ser interpretada no sentido de que esta isenção não pode ser 
aplicada se o serviço for fornecido ao proprietário da carga, como o exportador ou o importador do bem em causa?

(1) JO L 347, p. 1.
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 (1) do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece 
o Código Aduaneiro Comunitário, ser interpretado no sentido de que o método estabelecido nesse artigo é igualmente 
aplicável quando a importação das mercadorias e a sua introdução em livre prática no território aduaneiro da 
Comunidade se tiverem verificado devido ao facto de, durante o processo de trânsito, essas mercadorias, sujeitas a 
direitos de importação, terem sido subtraídas à fiscalização aduaneira e não terem sido vendidas para exportação com 
destino ao território aduaneiro da Comunidade, mas para exportação para fora da Comunidade?

2) Deve o termo «sucessivamente», constante do artigo 30.o, n.o 1, do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 
12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, em conjugação com o direito a uma boa 
administração, consagrado no artigo 41.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, designadamente à luz 
do princípio da fundamentação dos atos administrativos, ser interpretado no sentido de que a autoridade aduaneira é 
obrigada a indicar na sua decisão a razão pela qual considerou que os métodos de determinação do valor aduaneiro das 
mercadorias constantes dos artigos 29.o e 30.o do regulamento não eram aplicáveis no caso vertente e, por conseguinte, 
decidiu que devia ser aplicado o método referido no seu artigo 31.o?
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